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PORTARIA N° 037/2025 
 

SÚMULA: “Designa servidores 
para exercerem as funções de 
(Fiscal de Contrato / Fiscal 
substituto), para atuar no 
processo administrativo n° 
84601/2025 conforme 
específica”. 

  
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E MOBILIDADE 
URBANA O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal n° 7651/2025; 

 
Considerando o processo administrativo n° 84601/2025, RESOLVE: 
 

Art. 1° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na 
fiscalização da execução contratual, que tem por objeto a renovação de 
empresa especializada no fornecimento de Serviços de Agenciamento de 
Viagens, compreendendo os serviços de cotação, reserva, emissão, 
marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas 
(nacionais e internacionais). 

 
FUNÇÃO: NOME COMPLETO MATRICULA LOCAL 

Fiscal de Contrato  Adriano Alves Godoi 355.797 SMDSMU 
Fiscal Substituto Allan Bruno Silva de Oliveira  355.186 SMDSMU 

 
 
Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até o vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 
 

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 25 de novembro de 2025. 

 
 

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA 
Secretário Municipal de Defesa Social 

Decreto nº 7.651/2025 
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